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Emenda Modificativa nº 03 ao Projeto de Lei nº 079/2019 de 29 de outubro de 2019.

As Bancadas do PRB, PSDB e Progressistas, vem por meio deste apresentar Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 079 de 29 de outubro de 2019 para que seja alterado o Art. 1º do referido Projeto de Lei, o qual “AUTORIZA O EXECUTIVO A CELEBRAR TERMO DE CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS E ACORDO DE PARCELAMENTO COM O FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CARAÁ”, o qual passa a ter a seguinte redação:

     “Art. 1º - Fica autorizado o parcelamento dos débitos do Município de Caraá com seu Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, gerido pelo Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Caraá, das contribuições patronais devidas pelo ente federativo, observado o disposto no artigo 5º da Portaria MPS nº 402/2008, com as alterações da Portaria MF nº 333/2017, das competências de junho de 2019 até outubro de 2019, em 36 (trinta e seis) prestações mensais, iguais e sucessivas, nos termos do artigo 5º da portaria 402/2008 MPS nº 402/2008, devidas e não recolhidas ao Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Caraá”. 
          Parágrafo único – Os recursos recebidos por força do Projeto de Lei nº 5.478/2019 serão integralmente destinados à amortização da dívida junto ao FAPS das contribuições patronais das competências de junho de 2019 até outubro de 2019.” NR


Plenário Jorge Von Saltiél, 18 de novembro de 2019.
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